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CIVIL  E  PROCESSUAL  CIVIL  –
Apelação Cível – Ação ordinária de nulidade
de  débitos  c/c  rescisão  contratual  e
indenização  danos  morais  – Telefonia  –
Cobrança indevida – Verificação – Emissão
de  faturas  em  valores  não  contratados  –
Conduta ilícita  – Dano moral configurado –
Repetição  de  indébito –  Devolução  em
dobro  –  Inteligência  do  art.  42,  parágrafo
único,  do  CDC  –  Má-fé  configurada  –
Manutenção da sentença – Desprovimento. 

-  Inexistindo comprovação do fato  de que
teria  o  autor  solicitado  os  serviços  de
telefonia,  resta  indevida  a  cobrança  de
valores em razão disso, e a promovida deve
ser condenada a pagar indenização. 

-  A  devolução  de  encargo  cobrado
indevidamente  deve  dar-se  de  forma
dobrada, considerando a regra prevista no
artigo 42, parágrafo único, do CDC, eis que
a  má-fé  da  empresa  de  telefonia,
necessária  para  hipótese  restou
configurada. 

V I S T O S, relatados e discutidos estes
autos das apelações cíveis acima identificados,
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A C O R D A M, em Segunda  Câmara
Especializada Cível do Egrégio Tribunal de Justiça da Paraíba, por votação
unânime,  negar  provimento  ao  recurso  apelatório,  nos  termos  do  voto  do
Relator e da súmula de julgamento retro.

R E L A T Ó R I O:

Trata-se  de  apelação  cível  (fls.  571/581)
interposta pela  TNL PCS S/A E PAGGO ADMINISTRADORA DE CRÉDITO
S.A., insurgindo-se contra a sentença (fls. 558/562) prolatada pelo Juízo da 5ª
Vara Cível da Comarca Da Capital, que julgou procedente o pedido formulado
na  “ação  ordinária  de  nulidade  de  débitos  c/c  rescisão  contratual  e
indenização  por  danos  morais”  ajuizada  por  MARIA  SOCORRO  DE
OLIVEIRA em face do ora apelante.

A  Magistrada  sentenciante  declarou
inexistentes o débito objeto da demanda, condenado, ainda, as promovidas,
solidariamente, a devolverem, em dobro o que receberam pelas cobranças
indevidas, tendo em vista a aus~encia de engano justificável, no valor de R$
1.147,04, acrescidos de atualização monetária, com base no INPC, desde o
evento danoso e juros de mora, no valor de 1% (um por cento) ao mês, a
partir da citação, condenando, ainda, a pagarem o valor de R$ 3.000,00 (três
mil  reais)  a  título  de  danos  morais,  com  juros  de  1%  (um  por  cento),  e
atualização monetária, pelo INPC, a partir da citação, declarando rescindido o
contrato e de todos os serviços ali firmados, tendo em vista as requisições de
cancelamento sem provimento. Ao final, ainda fixou honorários advocatícios
sucumbenciais  no  patamar  de  20%  (vinte  por  cento)  sobre  o  valor  da
condenação.

Irresignada, a TNL PCS S/A sustentou, em
síntese, que o nome da autora não fora inscrito nos órgãos de proteção ao
crédito, não se vislumbrando qualquer dano a ser reparado.

 
Afirmou  que  não  há  valores  a  repetir  ao

autor, posto que  “os serviços foram utilizados e devidamente discriminados
em fatura enviada ao Promovente”.

Ao final, pugnou pela reforma da sentença,
para que seja julgado improcedentes os pedidos formulados na inicial.

Apesar de devidamente intimada, a autora
não apresentou contrarrazões, conforme certidão de fl. 621v.
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Instada a se pronunciar, a Procuradoria de
Justiça apresentou parecer à fl.628, opinando pelo prosseguimento do feito
sem intervenção ministerial.

É o relatório.
 
V O T O:

Como dito alhures, a apelação da autora se
pauta em dois fundamentos: inexistência de dano moral e impossibilidade de
repetição de indébito.

Aduziu o recorrente a inexistência de dano
moral,  sustentando que o nome da autora não fora inscrito nos órgãos de
proteção ao crédito, e que não há nos autos qualquer prova do dano alegado.

Observa-se  na  sentença  que  o  juízo
primevo condenou as promovidas ao pagamento de indenização por danos
morais sob a justificativa de cobrança indevida. Veja-se trecho da sentença:

“O dano  moral  fica  caracterizado,  não  em  relação  à
suposta negativação do nome da autora,  já que esta se quedou em juntar algum documento que
demonstrasse tal atitude das promovidas, mas pelo fato de ser cobrada por valores indevidos por
cerca de 3 anos”.

Com efeito, entende-se que para que seja
excluída  da  responsabilidade,  a  promovida  deveria  ter  comprovado  a
existência  de  relação  jurídica  com  a  apelada  que  tivesse  ocasionado  a
legitimidade da cobrança, justificando sua atuação.

No  entanto,  ao  exame  do  compêndio
processual, verifica-se, de plano, que as apelantes não lograram comprovar a
existência do débito, não passando nesta seara do terreno infértil das meras
alegações. 

Ao serem questionadas sobre as despesas,
as  promovidas  nada  fizeram,  visto  que  os  descontos  continuaram  sendo
realizados em sua conta e as dívidas só aumentaram em decorrência dos
juros,  compelindo a autora a ajuizar ação para a resolução da contenda e
obtenção dos valores pagos a título de cobrança indevida.

Destaca-se  que  as  promovidas se
restringiram  a  motivar  a  existência  de  contrato  firmado,  apenas  com  a
apresentação, na peça contestatória, de tela extraída do sistema interno, cujo
teor  se  revela,  manifesta  e  irrefutavelmente,  inábil  para  demonstrar  a  real
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ocorrência do consumo de dados que resultaram nos altos valores cobrados. 

Com efeito, não se configura mero dissabor,
mas  sim  ato  ilícito  passível  de  indenização  por  danos  morais,  porquanto
mesmo diante da impossibilidade de comprovar a contratação dos serviços
pela cliente, a promovida manteve a cobrança indevida. 

Assim, o dano moral restou caracterizado,
pelo  constrangimento  e  situação  vexatória  da  apelada  em  contratar  por
serviço  que  não  fora  disponibilizado  adequadamente,  com  cobranças
indevidas. 

Em  relação  ao  pedido  de  restituição,  em
dobro, não assiste razão as apelantes, haja vista restar configurado, no caso
em epígrafe, o disposto no art. 42, do CDC, senão vejamos: 

“Art.  42  –  Na  cobrança  de  débitos,  o  consumidor
inadimplente  não  será  exposto  a  ridículo,  nem  será
submetido  a  qualquer  tipo  de  constrangimento  ou
ameaça. 
Parágrafo único –  O consumidor  cobrado em quantia
indevida tem direito à repetição do indébito, por valor
igual ao dobro ao que pagou em excesso, acrescido de
correção  monetária  e  juros  legais,  salvo  hipótese  de
engano justificável.” 

Ao  analisar  o  caso  em  comento,  não  há
como afastar a devolução dos valores na forma dobrada, uma vez que as
apelantes  procederam  à  dedução  de  valores  não  contratados,  causando
prejuízo ao consumidor. Como bem pontuou a magistrada primeva os valores
incluídos nas faturas no período de 23/06/2008 até 03/02/2010, consideradas
cobranças  indevidas  e  efetivamente  pagas  pela  autora  geram  um  valor
indevidamente pago no total de R$ 573,52 (quinhentos e setenta e três reais e
cinquenta e dois centavos).

Portanto,  entendo  que  houve  culpa  das
promovidas,  ora  apelantes,  sendo  devida  a  restituição,  conforme
entendimento do Superior Tribunal de Justiça, que é firme no sentido de que a
repetição em dobro prevista no art. 42, parágrafo único, do CDC, pressupõe
tanto a existência de pagamento indevido quanto a má-fé do credor, o que
restaram evidenciados nos autos. Veja-se o entendimento do  STJ, “in litteris”:

“AGRAVO  REGIMENTAL.  PROCESSUAL  CIVIL  E
CIVIL.  REPETIÇÃO  EM  DOBRO  DO  INDÉBITO.
NECESSIDADE  DE  COMPROVAÇÃO  DA  MÁ-FÉ.
PRECEDENTES.  REVISÃO.  IMPOSSIBILIDADE.
SÚMULA 7 DO STJ. DISSÍDIO NÃO DEMONSTRADO.
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RECURSO NÃO PROVIDO.
1.  Nos  termos  da  consolidada  jurisprudência  desta
Corte,  a  devolução em dobro do valor  indevidamente
recebido  depende  da  constatação  da  má-fé,  dolo  ou
malícia por parte do credor.
(…)
 Agravo regimental não provido.” (AgRg no REsp
1190608/PB, Rel.  Ministro LUIS FELIPE SALOMÃO,
QUARTA  TURMA,  julgado  em  18/10/2011,  DJe
26/10/2011) (grifo nosso).

“DIREITO  CIVIL.  COBRANÇA  DE  VALOR
INDEVIDO. RESTITUIÇÃO EM DOBRO COM BASE
NO CDC.
1.-  A  jurisprudência  das  Turmas  que  compõem  a
Segunda  Seção do  STJ  é  firme no sentido  de  que  a
repetição  em  dobro  do  indébito,  prevista  no  art.  42,
parágrafo único, do CDC, pressupõe tanto a existência
de pagamento indevido quanto a má-fé do credor.
2.-  Agravo  Regimental  improvido.”  (AgRg  no  REsp
1199273/SP,  Rel.  Ministro  SIDNEI  BENETI,
TERCEIRA  TURMA,  julgado  em  09/08/2011,  DJe
19/08/2011) (grifo nosso).

No  mesmo  sentido  é  o  entendimento  do
TJPB:

“AÇÃO DE INDENIZAÇÃO POR DANOS MORAIS E
MATERIAIS.  CONTRATO  DE  EMPRÉSTIMO
FRAUDULENTO.  DESCONTOS  INDEVIDOS.
INVERSÃO  DO  ÔNUS  DA  PROVA.  CABIMENTO.
RESPONSABILIDADE CIVIL OBJETIVA. TEORIA DO
RISCO.  CONDUTA  ILÍCITA.  DANO  MORAL  IN  RE
IPSA.  DEVER  DE  INDENIZAR.  QUANTUM
INDENIZATÓRIO. OBEDIÊNCIA AOS CRITÉRIOS DA
RAZOABILIDADE  E  PROPORCIONALIDADE.
VEDAÇÃO  DO  ENRIQUECIMENTO  ILÍCITO.
MAJORAÇÃO DEVIDA. REPETIÇÃO DE INDÉBITO.
CABIMENTO.  INTELIGÊNCIA  DO  ART.  42,
PARÁGRAFO  ÚNICO  DO  CDC.  REDUÇÃO
INDEVIDA. DANOS MATERIAIS. TERMO INICIAL DA
CORREÇÃO  MONETÁRIA.  SENTENÇA
PARCIALMENTE  REFORMADA.  APELO  DO  RÉU
DESPROVIDO.  IRRESIGNAÇÃO  DA  AUTORA
PROVIDA.  Não  obstante  o  contrato,  que  gerou  os
descontos na conta corrente da autora, ter sido feito por
terceiro,  mediante  fraude,  tal  fato  não  afasta  a
responsabilidade da instituição financeira, que responde
objetivamente pelos danos causados aos seus clientes na
prestação de serviços, assumindo o risco da atividade a
que se propõe a exercer. O desconto indevido na conta
corrente da autora decorrente de parcela de empréstimo
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não contratado, configura dano moral indenizável, que
nesse  caso  ocorre  de  forma  presumida  (in  re  ipsa),
prescindindo  assim  de  prova  objetiva.  Não  agindo  a
instituição  financeira  com  a  cautela  necessária,  no
momento da celebração do negócio, sua conduta não
pode  ser  enquadrada  como  erro  justificável,  o  que
enseja  a  devolução  em  dobro  dos  valores
indevidamente  descontados.  Para  fixação  do  valor
devido a título de reparação moral, o magistrado deve
se  guiar  pelo  binômio  compensação/punição.  O valor
tende a refletir uma satisfação pela dor sofrida, mas não
um  lucro  fácil  ao  lesado.  Por  outro  lado,  deve  ter
envergadura  para  servir  de  punição  ao  causador  do
dano,  sobretudo  como  fator  de  desestímulo  de  novas
condutas  do  gênero,  tomando-lhe  como  base  a
capacidade  financeira.  É  dizer:  deve  conservar  o
caráter pedagógico, sem se revestir de enriquecimento
irrazoável  da  vítima.  Neste  aspecto,  tem-se  como
insuficiente o montante fixado em primeira instância a
título de danos morais, devendo ser majorado para R$
10.000,00  (dez  mil  reais).  Em  se  tratando  de
responsabilidade  extracontratual,  na  indenização  por
danos materiais,  a correção monetária incide a partir
do efetivo prejuízo (Súmula nº 43, do stj).” (TJPB; AC
0048494-30.2011.815.2001;  Segunda  Câmara
Especializada  Cível;  Rel.  Des.  Oswaldo  Trigueiro  do
Valle Filho; DJPB 23/07/2014; Pág. 21)”. (Destaquei).

Diante  dos  esclarecimentos  acima
esposados, o decisório combatido não merece reforma. 

Ante o exposto,  NEGO PROVIMENTO AO
APELO INTERPOSTO, mantendo a sentença vergastada em todos os seus
termos.

É como voto.

Presidiu a sessão o Exmo. Des. Abraham
Lincoln da Cunha Ramos. 

Participaram  do  julgamento,  o  Exmo.  Dr.
Carlos  Eduardo  Leite  Lisboa,  juiz  convocado  com  jurisdição  plena,  em
substituição ao Des. Oswaldo Trigueiro do Valle Filho,  o Exmo.  Des. Luís
Silvio Ramalho Júnior  e o Exmo. Des. Abraham Lincoln da Cunha Ramos.

Presente  ao  julgamento,  a  Exma.  Dr.
Valberto Cosme de Lira, Procurador de Justiça.

Sala  de  Sessões  da  Segunda  Câmara
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Especializada  Cível  do  Tribunal  de  Justiça  do  Estado  da  Paraíba,  João
Pessoa, 18 de dezembro de 2017. 

Des. Abraham Lincoln da Cunha Ramos
Relator
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